INDICAÇÃO Nº 
1686
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, que determine aos órgãos competentes, sejam adotadas providências visando a inclusão, no Programa Monumenta, da Igreja Matriz de São Vicente Mártir, e seu entorno, na cidade de São Vicente.

JUSTIFICATIVA

O Monumenta é um programa federal que visa promover a recuperação do patrimônio histórico brasileiro em conjunto com atividades que elevem o nível da qualidade de vida das comunidades do entorno de bens tombados pelo órgão federal competente, e resgatem a identidade da população com seu processo de formação histórica. 

A cidade de São Vicente, a primeira vila brasileira, tem um projeto de recuperação e revitalização da região da Igreja Matriz de São Vicente Mártir que se enquadra perfeitamente nesses pressupostos. Sendo um pedido da população, encaminho essa demanda ao Sr. Presidente para que, através dos órgãos competentes, atenda esta reivindicação da comunidade de São Vicente.

Sala das Sessões, em

Deputado Fausto Figueira - PT
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